
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 2.454/2017 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n° 101/2017 — 
PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 101/2017 — PMU, que trata da 
contratação de empresa, para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (açúcar, chá, café 
entre outros), para atender as necessidades da diversas secretarias da Prefeitura e Fundo 
Municipal de Saúde, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: FFtAW 
DISTRIBUIDORA — EIRELI — EPP, para os itens 01, 03, 04, 05 e 08; A G ROSSATO — 
DISTRIBUIDORA — ME, para os itens 02 e 06 ; J.P. FACCIN MERCADO — ME, para o item 07 e 
COCAFÉ INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA — ME, para o item 09. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 13 de setembro de 2017 

CELSO JUIZ PÁ VLBOM 
L 

VI 	 GASPAR I 
Secretaria de Administração 

Pref ito Municipal 



I 	!"...131JAD.) 	,10:ri\JP•L 
1 tlittjARAMA !LUSTRAI-30 

DEIStien / 2O.b DE: kr..».-.0.62. 
UM'JARAMA,_../ ../.aq... 

	-#tnaíilla 	 
L DIVISÃO DE 1.!CUAC')Er E CO:\ -v\'::)S  


	00000001
	00000002

